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       PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Gestão 2021 - 2024 
 

Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante JULIANO DOS SANTOS 
MENDES (CPF: 044.575.839-28), que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 
23.100,00 (vinte e três mil e cem reais); 

LOTE 21 – 01 (um) Veículo Micro-ônibus, marca Imp, modelo ASIA Topic, ano/modelo 1998, a diesel, 
chassi KN2FAD2A1WC079719, placa AHY-6186, de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante ALESSANDRO MARCOS LIZABELO (CPF: 
104.243.498-09), que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais); 

LOTE 22 – 01 (um) Trator Agrícola de Pneu, marca Massey Fergunson, modelo MF 283/4C, ano 
2009, de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao 
arrematante CELIO ALEXANDRE SOUZA DA SILVA (CPF: 023.558.369-30), que arrematou o objeto 
leiloado no valor total global de R$ 40.100,00 (quarenta mil e cem reais); 

LOTE 23 – 01 (um) Trator Agrícola de Pneu, marca New Holland, modelo TL 85E, ano 2014, de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante 
VITOR LAURINDO MACHADO (CPF: 039.761.309-15), que arrematou o objeto leiloado no valor total 
global de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais); 

LOTE 24 – 01 (um) Retroescavadeira 4x4, marca JCB, modelo 3C 4x4, ano 2010, de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante ODAIR ROBERTO 
GOMES (CPF: 908.387.509-15), que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais); 

LOTE 25 – 01 (um) Rolo Compactador, modelo VAP70 Muller, ano 1973, de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante CONSTRUMAQ COMERCIO 
DE TRATORES E MAQUINAS LTDA – ME (CNPJ: 92.089.176/0001-80), que arrematou o objeto 
leiloado no valor total global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); 

LOTE 26 – 01 (um) Plantadeira de Milho, de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante ALESSANDRO MARCOS LIZABELO (CPF: 104.243.498-09), 
que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais); 

LOTE 27 – 01 (um) Tanque Esterqueiro, de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante JOSÉ HUMBERTO SANTINI – ME (CNPJ: 
74.170.598/0001-01), que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 1.100,00 (hum 
mil e cem reais); 

LOTE 28 – Aproximadamente 1.000 (um mil) kilo de ferros diversos, de propriedade da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, ao arrematante JOSÉ HUMBERTO SANTINI – 
ME (CNPJ: 74.170.598/0001-01), que arrematou o objeto leiloado no valor total global de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de maio de 2021. 
 
       
 

RUDINEI WIECZORKOWSKI 
Leiloeiro 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref.: LEILÃO Nº 001/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 18 de maio de 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021/PMEAI 
ERRATA AO AVISO 

ONDE SE LÊ: 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, com recursos oriundos do Conselho 
Estadual de Assistência Social – CEAS/PR - Resolução nº 004/2020, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
LEIA-SE: 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, com recursos financeiros oriundos do 
inciso I, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná. 

Espigão Alto do Iguaçu, 18 de maio de 2021. 
Marcio Bonella 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021–PMPB 
 

 O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da 
Comissão de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público 
que fará realizar-se às 14h00min, do dia 05 de julho de 2021, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 02/2021-PMPB, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
MANEJO PARA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO MUNICIPAL 
DENOMINADA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL PAULO PINTO DE 
OLIVEIRA. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, 
localizada a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou 
solicitados através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 18 de maio de 2021. 
 

RONALDO DE MATOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  1199//22002211--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOO  EE  

AAUUXXIILLIIAARR,,  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  JJUUNNTTOO  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  

AAGGRRIICCUULLTTUURRAA..  

  

ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 

Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  

Senhor JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII , residente e domiciliado à Rua Ermínio Pompeu, n° 

45 – Vila Planalto, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, inscrito no CPF sob o 

nº. 192.411.199-34 e no RG sob o nº.  922.699 . 

  

CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  5588//22002211 

CCOONNTTRRAATTAADDAA :  VVAALLEENNDDOORRFF  SSEERRVVIIÇÇOOSS  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA ,  inscrita no CNPJ sob 
o nº 41.726.062/0001-62, com sede na Rua Tiradentes, 1523, sala 1, centro, 
no Município de Laranjeiras do Sul , representada pelo Sr. Carlos Eduardo 
Valendorf , portador do CPF/MF sob o n.º  109.998.749-00. 
 
Descritivo e preço contratado:  

LLOOTTEE  0011  ––  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOO  EE  AAUUXXIILLIIAARR  
IITTEEMM  DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  QQUUAANNTT..    VVAALLOORR  

MMEENNSSAALL  RR$$  
VVAALLOORR    
TTOOTTAALL  RR$$  

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 
PROFISSIONAL VETERINÁRIO E 
ASSISTENTE/AUXILIAR, SENDO:  
SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  MMEEDDIICCIINNAA  
VVEETTEERRIINNÁÁRRIIAA,,  CCOOMM  AASS  SSEEGGUUIINNTTEESS  
AATTIIVVIIDDAADDEESS::    
- DESLOCAMENTO DO MÉDICO 
VETERINÁRIO ATÉ A 
PROPRIEDADE DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA DE CLINICA 
VETERINÁRIA PREVENTIVA, 
ORIENTAÇÃO DE MANEJO E 
ATENDIMENTOS GERAIS.  
- A RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(RT) E REALIZAÇÃO DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DO 
REBANHO DOS PEQUENOS 
AGRICULTORES DO MUNICÍPIO 

12 MESES 4.166,66 49.999,92 

 
 

CONFORME NORMAS DO CFMV.  
N°1228. 
- REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA E 
ORIENTAÇÃO NA SECRETÁRIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E TURISMO 
RELACIONADAS AS ATIVIDADES 
DE APOIO E SUPORTE PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS 
AGROINDÚSTRIAS DE ORIGEM 
ANIMAL NO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR    COM 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART) DAS MESMAS. 
- A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR OS 
SERVIÇOS DIRETAMENTE NO 
LOCAL SOLICITADO, 
CONTEMPLANDO O MÍNIMO DE 40 
HORAS SEMANAIS QUE DEVERÃO 
SER ATESTADOS PELA SECRETÁRIA 
DEMANDANTE.  
SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  AASSSSIISSTTEENNTTEE//  
AAUUXXIILLIIAARR,,  CCOOMM  AASS  SSEEGGUUIINNTTEESS  
AATTIIVVIIDDAADDEESS::  
- ACOMPANHAR O PROFISSIONAL 
VETERINÁRIO, AUXILIANDO NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
CAMPO, ASSIM COMO AUXILIAR 
EM TODAS AS ATIVIDADES DE 
ROTINAS ADMINISTRATIVAS, 
INERENTES AOS SERVIÇOS QUE 
ENVOLVEM O SEGMENTO 
VETERINÁRIO. 

TTOOTTAALL  RR$$  4499..999999,,9922  

 
Data do Contrato : 17 de maio de 2021. 
Vigência do contrato: 16 de maio de 2022. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

   
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  1199//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

documentos e  justificativa anexos, Ratifica  a Dispensa de Licitação nº.  

19/2021-PMC, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA  

VVIISSAANNDDOO  OO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOO  EE  

AAUUXXIILLIIAARR,,  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  JJUUNNTTOO  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  

AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  e Adjudica o objeto a empresa:  

  

- VVAALLEENNDDOORRFF   SSEERRVVIIÇÇOOSS   VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOOSS   LLTTDDAA,,   inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.726.062/0001-62, no valor total  de R$ 49.999,92 (quarenta e nove 

mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).  

 

Cantagalo, 14 de maio de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 776/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021, no valor de 
R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil 
reais) dá outras providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 124.000,00 
(Cento e vinte e quatro mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1051 – Convênio Federal 890186/2019 - MAPA - Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 124.000,00 
Conta Despesa: 908 
Fonte: 908 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.91.02.00.00.00.00 Convênio Federal 890186/2019 - MAPA - Aquisição 

de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
R$ 124.000,00 

  
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de março de 2021. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 777/2021 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021, no valor de 
R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1052 – Convênio Federal FUNASA nº 0487/2017 - Módulos Sanitários 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 0353 
Fonte: 00353 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.18.10.11.02.00.00.00.00 Convênio Federal FUNASA nº 0487/2017 - Módulos 

Sanitários 
R$ 300.000,00 

  
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de março de 2021. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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